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E como entendemos. 

SItio Novo - MA, 13 de Fevereiro de 2017. 

Ramon Oliveira da Mota dos Reis 
Assessor Juridico 
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EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N°. 012/2017 

A Prefeltura Municipal do Sitio Novo - MA, através de seu pregoeiro, designado (a) pals Portaria 
no . 003, de 02 do janeiro de 2017, comunicam aos interessados qua realizara iicitacâo na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREQO POR ITEM, critério de julgarnento 
EMPREITADA MENOR PREQO UNITARIO POR SERVIQOS PRESTADOS, conforme Processo 
Admnistrativo no. 115/2017, nos termos da Lei fl° . 10.520/02,0 da Lei Complementar n°. 123/06, 

> da Lei no 8.666/93, e das cláusulas e condiçoes constantes nests edital e em seus anexos. 

DA SESSAO PUBLJCA DO PREGAO PRESENCIAL DIA: 14 de Marco do 2017 HORARIO: 
13:30h (horérlo do Brasilia/DF) ENDEREO Avenida Presidents José Sarney s/n Centro Sala da 
Comissao Permanents do Licitaçao no Prédlo da Prefeitura. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presents Iicitaçao tern por objetivando a contratação do empresa do ramo do serviços 
técnicos especializados para apoio so gerenciamento, supervisâo e fiscalizagao das obras 
relativas aos contratos do repasse e convénios, born como acompanhamento, monitoramento e 
alimentaçao nos portals SiNCOV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA e etaboração de projetos do 
engenharia, para o Municiplo, em conformidade corn o Anexo I (Piano de Trabalho) do Municipio 
do Sitio Novo - MA, conforrne especificaçôes e condiçoes definidas no Termo de Referenda 
(Anexo I) deste edital. 

1.2 - Em caso do discordancia oxistente entre as especificaçOes e/ou concliçoes deste objeto 
descritas no termo do referenda e as estabelecidas neste Edital, prevalecerao as áltinias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAQAO 0RcAMENTARIA 

2.1 - A despesa corn a execuçao do objeto desta Iicitaço é estimada em R$ 59.873,31 
(Cinquenta e nove mil oltocentos setenta e trés rests e trinta e urn centavos), conforme 
Termo do Referenda (Anexo I), e serão custeadas pelo orçaniento. 

04.122.0052.2013.0000 - MANLJT.DA SEC. DE PLANE.JAMENTO, ORAMENTO E GESTAO. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa JurEdica 

12.361 .0052.2026.0000 294.000,00 - MANUTENçAO DA SECRETARIA MUNCIPAL DE 
EDUCA4;A0 DESENVOLVIMENTO HUMANO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Do Terceiros-Pessoa JurIdica 

CLAUSULA TERCEIR.A - DAS corwlcOEs DE PARTIcIPAcA0 
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3.1 - Pcderão parUcipar desto Pregão os interessados qua estiverem previamente cadastrados 

no CRC perante a este Orgâo municipal provido pela CPL Cornissão pormanente do licitaçöes e 
contratos adnhinistrativos. 

3.2 - Para ter acesso ao edital, Os iriteressados em participar deste Pregao deverao camparecor 
a sale da camissão permanente de licitaçâo, para obtorjunto a comissão as devida inforrnaçoes 
sabre a Iicitaçâo, once também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruçoes detaihadas Para sua participaçao. 

3.3 - A nao apresentação de tados Os docurnentos exigidos aOS licitantes O de sua 
responsabilidade exclusive, incluindo qualquer transaçao por ole ofetuada diretarnente, ou par 
seu representante, não cabendo so promovedor do certame responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes da nâo apresentação dos mesmos exigidos pars tal ato sale por ole prOprio, 
ainda que por terceiros. 

3.4 - Nao poderão participar deste Pregao 

a) empress ou pessoas suspense do participar de licitaçao e/ou inipedida de licitar ou contratar 
corn a Adrninistraço, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empress ou pessoa declarada inid6nea para licitar Cu contratar corn a Adniinistraçao Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate qua seja proniovida sue 
reabilitação; 

c) sociedade estrangeira nâo autorizada a funcionar no Pals; 

d) empress qua so encontre em processo de dissoluçâo, recuporagão judicial, recuperacao, 
extrajudicial, falencia, concordata, fusão, cisão, ou incorporacão; 

e) sociedades integrantes do urn mesmo grupo econôrnco, assirn entendidas aquelas quo 
tenham diretares, sôcios ou representantes legais comuns, ou qua utliizern recursos materials, 

tocnolOgicos ou humanos em cornurn, exceto do dernonstrado qua nâo agern representando 
interesse econoniico comum; 

quaisquer interessados quo so enquadroni nas vedaçöes previstas no artigo 90  da Lei n° 
8.666, do 1993. 

CLUSULA QUARTA - DA VISTORIA TECNICA 

4.1 - Para participaçâo nests licitação nao será exigida a realizacâo vistoria técnica no local de 
execução dos servigos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAQAo 

Comissao Permanente do Licitação - CPL 
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5.1 - Ate 2 (dois) dias üteis antes cia data fixada pare abertura da sessão pUblica, qualquer 

pessoa, fisica ou juridica, podert impugner o ato convocatOrjo deals Pregâo mediante petiçâo a 
ser envjada pare comissâo permanents de licitação no ertdereço Avenida Presidents José 

Sarney s/n centro setor do protocoio da Prefeitura Municipal do Sitio Novo - MA. 

5.2 - 0 (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo setor técnico cornpetente, decidirá sobre a 
rnpugnação no prazo do 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3 - Acoihida a impugnaçâo contra este edital, será designada nova data pare a realizaçao do 
certame, exceto quando, inquestionaveimente, a alteraçao nao afetar a formulação das 
propostas. 

5.4 - Os pedidos de esciarecimento devem ser enviados so (a) Pregoeiro (a) ate 3 (trés) dias 
Uteis antes da data fixada pare abertura da sessâo püblica, exciusivamente pare 0 endereço 
acima mencionaclo. 

5.5 - As impugnaçOes, esciarecimentos, bern como as devidas respostas sero disponibilizadas 
na sale da comissâo no mesmo endereço acima mencionado pare conhecimento dos 
interessados. 

CLAUSULA SEXTA - DA PROPOSTA 

6.1 - Acompanha este editai Forniulario de Proposta de Preços (Anexo III), qua a licitante 
preencherâ em uma via devidamente datada e assinada, contendo seus dados cadastrais, 
inclusive bancários, bern como dos preços unitários e totals. 

6.2 - Os preços unitãrios e totais deveräo ester em moeda nacional (R$), corn apenas duas 
cases decimais apOs a virgule, 0 em caso de divergência entre preços unitários e totals, 
prevalecerao Os primeiros. 

6.3 - Serao corrigidos automaticamente polo (a) pregoeiro (a) quaisquer erros aritméticos a 0 

preço global cia proposta, se necessârio. 

6.4- Nâo e permitida a cotaçâo do quantidade inferior aquela constants no Termo do Referencia. 

6.5— 0 (a) Pregoeiro (a) verificarâ as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas quo estelam em dissonância so estabelecido nests Edital, facultado a passibilidade de 
correção e ajustes das mesrnas as autorizado polo (a) pregoeiro (a). 

CLAUSULA SETIMA - DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

8.1 - A abertura da sessão pUblica deste Pregao, conduzida peio (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na 
data e na tiara indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço Avenida Presidents José 
Sarney s/n centro prédia cia prefeitura Municipal, as 13:30 horatio de Brasilia/DF. 

Comissao Permanents do Licitação - CPL 
Av. Presidents José Sarney, s/n, Centro - CEP; 65.925-000 - Sitio Novo - MA. 



Cs,_ Ak 	0 
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO/cPL  

8.2 - Durante a sessao pUbiica, a coniunicaçâo entre o (a) Pregoeiro (a) e Os licitantes ocorrerá 
de forma clara e objetiva sobre o certame em epigrafe. 

8.3 - Cabe aos licitantes acompanhar as instruçoes durante a sessâo püblica do pregão ficando 

responsável polo Onus decorrente da perda do negócios diante da inobservância do qualquer 
faze deste certame. 

CLAUSULA OITAVA - VA CLASSIFICAQAO DAS PROPOSTAS 

9.1 - 0 licitante devera apresentar sue proposta, exciusivamente presencial, na data e horario 
marcados Para abertura cia sossâo, nào admitindo o recebimento do propostas após o prazo e 

' 	horário pie - estabelecido a fase do recebimento do propostas. 

9.2 - 0 licitante deverâ consignar, tie forma expressa o manor valor da taxa de serviço 
por operaçao, já considerados e inclusos todos os tributos, deslocamento, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.3 - As propostas ficarâo disponIveis corn a cornissao. 

9.4 - Qualquer eiemento qua posse identificar o licitante iniporta desclassificacão cia proposta, 
scm preuIzo das sançoes previstas nesse edital. 

9.5 - Ate a abertura cia sessâo, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormonte apresentada. 

9.6 - As propostas terao validade do 60 (sessenta) dies, contados da data do abertura 
da sessão püblica estabelecida no preambulo deste edital. 

9.7 - Decorrido 0 prazo do validade das propostas, scm convocação Para contratacao, 
ficani Os Fcitantes liberados dos compromissos assumidos. 

CLAUSULA NONA - DA F0RMuLAcA0 DE LANCES 

10.1 - Alberta a etapa conipetitiva, as licitantes classificados poderao encaminhar lances 
sucessivos, exdusivamente por meio presencial, sendo imediatamente informados do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

10.2 -0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado 
no sistema polo pregoeiro. 

10.3 - Durante o transcurso da sessao, as licitantes serão informados, do valor do 
manor lance registrado, do ofertante. 

10.4- Em caso do empate, prevalecera o lance recebido e registrado primeiro 
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10.5 - Os lances apresentados e ievados em cansideração pare efeito de julgamento seráo de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, nâo Ihe cabendo 0 direito do pleitear qualquer 
alteraçao. 

10.6 - Durante a fase de lances, o (a) Pregoeira (a) poderâ exeluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequivel. 

10.7 - Se ocorrer a faRm do programs em registrar aigum lance o (a) Pregoeira (a) no decorrer 
da steps de lances, pernlanecera acessivel aos licitantes, Os Ultimos lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. 

10.8 - No caso da faiha continuar a (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 20 (vinte) 
miriutos, a sessâo do Pregao sera suspense e terá reinIcia somente apOs cornunicação expressa 
aos participantes, cabendo so pregoeiro negociar a retomada do mesmo. 

10.9 - 0 encerramento da etapa de lances sera decidido pelo (a) Progoeiro (a), quo informara, 
corn antecedencia de I a 60 minutos, a prazo pars inicio do tempo de irninéncia. 

CLAUSULA DECiMA - 00 BENEFICIO As MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS 

10. - Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, 
classificando-se em primeiro iugar empress do grands ou rnedio porte e existindo proposta 
de microempresa, empress de pequeno ports ou equiparada quo seja igual ou ate 5% 
(cinco por cento) superior a proposta nieihor classificada, praceder-se-ã da seguinte forma: 

10.1. - A niicroempresa a empress do pequeno porte ou a equiparada meihor 

classificada podera no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta do preço inferior a do 
'> licitante mais bem ciassificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser cantratada. 

10.2 - Nao sendo contratada a microempresa a empress do pequena ports ou a 

equiparada mais bern classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros 
licitantes qua Se enquadrarn na condiçâo prevista no item 10.1, estes serão convocados, na 
ordem ciassificatOria, pare o exercicio do mesmo direito. 

10.3 - 0 convocado quo nâo apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controiados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

11.-Na hipôtese de não contrataçao, nos ternios previstos nos itens anteriores o procodimento 
iicitatorio prossegue corn as demais licitantes. 

11.1 - Na Etapa do Habilitação, havendo alguma restrição na comprovaçao do 
regularidade fiscal das nhicroernpresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, sera 
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assegurado o prazo do 2 (dois) dies Uteis, cujo termo inicial correspondera so niomento 
em qua 0 proponente for declarado vencedor do certame, prorrogâveis par igual periodo, 
desde qua solicitado, pare a reguiarizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelarnerito 
do débito, emissão do eventuais certidoes negativas ou positivas corn efeito do certidão 
negative. 

11.2 - A no regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadéncia do direito a contrataçao, sem prejuizo das sançöes previstas neste edital, e 
facultara ao (a) Pregoeiro (a) convocar os licitantes rernanescentes na ordeni de dassificagão. 

11.3- As sociedades cooperativas enquadradas na stuaçâo do art. 34 da Lei no 11.488, do 15 
do junho do 2007, equiparam-se as microempresas e empresas do pequeno ports, no quo 
concerns 20 disposto nos CapItuios V a X, na Seçâo IV do Capitulo XI, e no Capitulo XII da Lei 
Complementar no 123/2006. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA NEGOCIAQAO 

12. - 0 (a) Pregoeiro (a) poderâ encarninhar contraproposta diretaniente so hcitante qua 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, obsorvado o critério de julgarnento e o valor 
estimado Para a contratação. 

12.1 - A negociacâo sera realizada par meio do sistema, e acompanhada pelos demais licitantes. 

CLUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13. —0 (a) Pregoeiro (a) fixara prazo do, no minimo, 03 (ties) dias üteis Para envio da(s) 
proposta(s) do preço (Anexo III) readequada(s) ao(s) Oltimo(s) lance(s) ou ao(s) valor(es) 
negociado(s). 

13.1 - 0 prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde quo 
autorizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

13.2 - 0 (a) Pregoeiro (a) exanhinará a(s) proposta(s) atualizada(s), consignando a 
composiçao do preço final proposto da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar pelo 
manor valor da taxa de serviço por operaçâo, quanta so objeto e valor, decidindo 
niotivadarnente pela(s) sua(s) aceitabilidado(s) em conformidade corn os termos do edital e 
corn os preços praticados no mercado. 

13.3 - So a proposta nâo for aceita, o (a) Pregociro (a) exarninará a oferta subsequente, 
na ordem do classificação, verificando sue aceitabilidade. 

13.4- Nao so considerará qualquer oferta do vantagem nâo prevista neste edital. 

13.5 - Não as adrnitirá proposta quo apresente valores simbolicos, irrisOrios ou de valor zero, 
incompatIveis com Os preços de mercado, exceto quando devidanientejustificados. 

Cornissao Permanente do Licitaçao - CPL 
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13.6 - 0 prazo, mencionado no item anterior, poderA sor prorrogado uma vez, por igual 
perlodo, quando solicitado polo licitante vencedor, desde quo ocorra motivo justificado e 
aceito pelo comissão permanents de licitag5o. 

13.7 - 0 licitante qua abandona 0 certame, deixando apenas a documentação indicada 
nests cláusula, será desclassificado e sujoitar-se-a as sançôes previstas neste edital. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - (MS DECLARAcOES 

14.0 - 0 licitante deverá declarer, que esté ciente e de acordo corn as condiçöes contidas no 
edital e quo cumpre plenaniente as requisitos de habilitaçâo definidos no Instrumento 

r Convocatôrio. 

14.1 - 0 licitante doverá declarer, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos pare 
sua habilitaçâo no presente processo Iicitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarer 
ocorrências posteriores. 

14.2 - 0 licitante deverá declarer, qua elaborou de inaneira independente sue proposta de 
preço pare participar caste Iicitaçâo. 

14.3 - 0 Ucitante devera declarer, sob pane do iriabilitaçao, quo näo emprega rnenores do 
dezoito em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores do dezesseis anos em 
qualquertrabalho, salvo na condiçao do aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

14.4 - 0 licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarer, quo atende aos requisitos do art. 30  ca LC no 123/2006, pare fazer jus aas beneficios 
previstos nessa lei. 

r' 14.5 - 0 licitante melhor classificado quo nào observer as exigéncias constantes nos itens 14., 
14.1, 14.2 e 14.3 deverá apresentar as declaraçoes abaixo relacionadas 

a) Declaração Conjunta do cumprimento das condiçôes de babilitaçao e do inexisténcia 
do impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçâo PUblica (Anexo Ill); 

b) Declaraçao do Elaboraçao Independents do Proposta (Anexo V). 

14.6 - A declaraçao false sujeitarth o licitante as sançöes previstas nests edital e nas 
demais legislacoes pertinentes. 

14.7 - Todos Os documentos apresentados deverâo ser encaminhados em original ou por 
cOpia autenticada, na data do realizaçâo da sessão pUblica, a Cornissäo Permanents do 
Licitaçâo 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA HABILITAcAO 
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15. - A habilitaçâo dos licitantes sera verificada por (Habilitaçao Juridica, Regularidade, 

CNPJ /CPF e RO; Carteira Profissional da Areia de Autuaçao CREA; Certificado do conclusãc 

do curso na areia de autuaçâo; certido negativa da receita federal; certidão negative do débitos 
trabalhista - CNDT; certidâo negativa de débitos estadual: certidao negat ive de divide ativa 
estadual; certidäo negative do conselho regional do medicine; coniprovante de endereço; 

Fiscal, Regularidade perante a Justiça do Trabaiho e Qualificaçãc EconOmico-Financeira) 
e da documentaç5o coniplementar espedficada nests edital. 

15.1 - Os licitantes quo atenderem as exigéncias de habiiitaçâo parcial no CRC deverao 
ainda apresentar docunientos qua suprarn tais exigencies, no certame parents so pregoeiro. 

15.2 - Os ficitantes deverao apresentar a seguinte documentação complementar 

a) prove de inexisténcia do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação do certidao negative, podendo ser dispensada quando a regularicfade for 
camprovada em consulta ao CRC 

b) comprovaçao de patrimônio liquido no caso de empresas, não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contrataç5c, quando o indice Liqudez Corrente, informado for 
igual ou inferior a 1; 

c) certidäo negativa de falência a recuperação do crédito, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurIdica do licitante, corn exceçac das sociedades cooperatives quo, por 
force do lei, não estäo sujeitas a falencia; 

d) no caso das sociedades cooperatives, registro na Organizaçao das Cooperativas Brasileiras 
ou na entidade estadual, so houver; 

15.3 - 0 (a) Pregoeiro (a) podera consultar sitios cficiais do orgâos e entidades 
emissores do certdOes, para verincar as condiçôes de habilitaçao dos licitantes. 

15.4 - Os documentos apresentados deverao serem original cu por copia autenticada, 

15.5 - Todos Os documentos ernitidos em lingua estrangeira deverão ser entregties 
acompanhados da traduço pare lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartorio de titulos e documentos. 

15.6 - Documentos do procedéncia estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, 
também deverao ser apresentados devidamente corisularizados ou registrados em cartOrio de 
tituios e documentos. 

15.7 - Em so tratando de filial, os documentos para a participacâo nesta licitaçâo deverão estar 
em nome da filial, exceto aqucles qua, pale prOpria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 
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15.8 - Na casa de sociedades cooperatives, as documentaçoes exigidas pare fins do 
habilitaçao, elencadas acima, obsorvarac Os permissivos legais. 

15.9 - Se o licitante não atender as exigéncias do habilitacão, o (a) Pregoeiro (a) 
exarninarà a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ardem do classificação, ate a 
seleçâo da proposta quo atenda a este edital. 

15.10 - Constatado o atendimento as exigéncias fixadas neste edital e em seus anexos 
(Terma de Referenda e Minute do Terrno de Contrata), 0 licitante set-a declarado vencedor. 

CLAUSiJLA DECIMA QUINTA - DO RECURSO 

16.0 - Declarado o vencedor, 0 (a) Pregoeirc (a) abrirá prazo, durante 0 qua[ qualquer licitante 
poderá, de lot-ma imediata e motivada, em campo prOprio do sisterna, rnanifestar sue intençâo de 
recurso. 

16.1 - Na auséncia do manifestação no prazo estabelecido, a (a) Pregoeiro (a) 
adjudicarA o objeta da Iicitaçao a empress licitante declarada vencedora. 

16.2 - Não seth admitida interiçâo de rocurso do carAter protelatOria, fundada em mere 
insatisfação do licitante. 

16.3- A alegacao de preço inexequivel pot- pat -to do urn dos licitantes corn relaçâo a proposta do 
preços do outro licitante deverâ ser devidarnente comprovada sob penn de näo reconhecimento 
do recursa interposto. 

16.4 - 0 (a) Pregceiro (a) examinarâ a intençâo do recurso, aceitando-a au, motivadamente, 
rejeitando-a, inforniando aas mesmos tal descriçöes. 

16.5 -0 licitante qua tiver sue intençao do recurso aceita deveré registrar as razöes do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo do 3 (trés) clias, ficando as demais hcitantes, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazöes, tarnbém via sistoma, em igual prazo, quo 
começarã a carrot- do terrnino do prazo da recarrente. 

16.6 - 0 acolhimento do recurso implicarâ a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis do 
aproveitarnento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA ADJUDICAQAO E I-loMoLoGAcAo 

17-0 - 0 objeto deste Pregäo sera adjudicado polo (a) Pregoeiro (a), salvo quando houver 
recursa, hipOtese em quo a adjudicaçaa caberé a autoridade competente pare homologaçao. 

17.1 - A homalogacäo deste Pregao compete Prefeito Municipal de Sitia Nova - MA. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
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18.0 - Para a execuçao do futuro contrato, decorrente dasta licitaçâo, não será exigida 
prestacâo do garantia. 

CLUSULA DECIMA OITAVA - DO CONTRATO 

19.0 - Será firmado 0 Contrato corn a empresa vencedora qua bra suas cIáLJsuIas e 
condiçOes reguladas pale Lei n o . 10.520/02; polo, pela Lei Cornpiernentar n°. 123/06; pela Lei n°. 
8.665193, e pelas demais clâusulas e condiçäes constantes nests edital, no Termo do Referéncia 
(Ariexo I) e no Termo do Contrato (Anexo IV). 

19.1 - A Divisâo de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empress licitante para a 
<' assinatura do Termo de Contrato, fixando o prazo do site 20 (vinte) dias, contados a partir da 

data de sue convocaçâo. 

19.2 - Na hipôtese cia empresa vencedora nao apresentar situaçao regular ou nâo comparecer 
Para assinar a Termo do Contrato no prazo estabelecido no mesmo (Anexo IV) sera convocado 
outro licitante, observada a orden, de classificação, Para celebrar a contrato, e assim 
sucessivarnente, sern prejuizo cia aplicaçâo des sançôes cabiveis. 

CLALISULA DECIMA NONA - DO PRAZO E C0NDIc6ES DA PRESTAcAO DOS SERVIOS 

20. - 0 objeto desta Iicitaçâo deverá ser executado do acordo corn as especificacoes, 
condiçoes S no prazo definido no Termo de Referenda (Anexo I), e na Proposta do Preço 
(Anexo 0. 

20.1 - As despesas corn seguros, transports, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e demais despesas envolvidas na prestaçâo do serviço correrao par conta da 
empress contratada. 

20.2 - Caso o licitante contratado não preste o serviço nas condiçôes estabelecidas 
neste edital, deverã a Secretaria Municipal do Administraçao e Finanças deste Poder 
comunicar, do forma oficial e irnediata, ao Prefeito do Municipio do Sitio Novo - MA, pare as 
providéncias cabiveis. 

CLAUSULA VIGESIMA - DAS QBRIGAQ(5ES DO CONTRATANTE £ DA CONTRATADA 

21. - Caberã a Prefoitura Municipal do Sitio Nova, sern prejifizo das dernais obrigaçoes e 

responsabilidades constantes nests edital, no Termo de Referenda e no Termo de Contrato: 

a) cumprir todos os compromissos frnanceiros assumidos corn a Contratada, efetuando os 
pagamentos de acordo corn o estabelecido nests instrurnento convocatorio; 
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b) permith-  o acesso de funcionarios da empress contratada, devidamente credenciados, 
as dependéncias da profeitura municipal de Praia Norte - TO pare a prestaçao do serviço 
objeto deals Iicitação; 

c) prestar as informaçôes e Os eselarecinientos atinentes a prestaçao do serviço objeto desta 
hcitaçao qua venham a ser solicitados peios funcionários da empress contratada; 

d) solicitar a prestaçâo do serviço objeto dosta Iicitação; 

e) fiscalizar e acompanhar a prestaçao do serviço objeto desta Iicitação; 

,-.. f) comunicar qualquer irregularidade ou itegalidade encontrada ne execuçao do objeto desta 
Iicitaçâo. 

21.1 - Caberá a empress licitante contratada, sern prejuIzo das dernais obrigaçoes e 
responsabilidades constantes nests editai, no Termo de Referenda e no Termo de Contrato: 

a) prestar do serviço objeto desta Iicitação de acordo corn as especifrcaçOes e/ou 
condiçOes constantes nests edital, no Termo de Referéncia e no Torrno do Contrato; 

b) manter preposto pare representâ-lo durante a execuçao do Contrato, desde quo aceitos pale 
C ont ratante: 

c) responder, em rolaçâo aos seus empregados, par todas as despesas decorrentes da 
execuçâo do objeto desta licitaçao, tais corno: salários, seguros do acidentes, taxes, 
impostos e contribuiçOes outras qua por Ventura sejam estabelecidas em convençães ou 
acordos coletivos, bern coma as criadas e exigidas pelo Poder Püblico; 

,-. d) ser responsavel pelos danos causados so Municipio de Sitlo Novo - MA, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta Iicitaçâo, nao 
excluindo ou reduzindo ease responsabibdade em virtude da fisca!izaçao ou do 
acompanhamento pela Contratada; 

e) solicitar a repactuação do contrato sempre qua houver variaçâo do equilibrio 
economico-financeiro, oforecendo pare tanto os elementos e justificativas qua fundamentem o 
pedido; 

fl cornunicar por escrito so MunicIpio de Sitlo Nova - MA, qualquer anormalidade na 
prestacão do serviço objeto desta Iicitacao; 

g) observer as norrnas legais de seguranca a qua está sujeita a prestaçäo do serviço objeto 
desta hcitaçao; 

h) mentor, durante toda a execução do contrato, em compatibildade corn obrigacôes assurnidas, 
todas as condiçôes do habifltação e qualifrcaçâo exigidas nesta licitação. 
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CLAUSULA VIGESIMA PREIMEIRA - DAS OBRIGAçOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

22. - A empress licitante contratada caborá, ainda: 

a) assumir a responsabilidade por todos Os ericargos providenciários e obrigacoes socials 
provistos na Iegislaçao social e trabalhista em vigor, obrigarida-se a salda-Ios na (§poca 
prOpria, vez qua as seus empregados não rnanterao nonhurn vinculo empregaticio corn o 
Municipio do Sitio Nova - MA; 

b) assumir, tanibern, a responsabilidacle por todas as providencias e obrigacoes estabelecidas 
na Iegislaço ospocifica de acidontes de trabaiha, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vitimas os seus emprogadas durante a execuçâo do objeto desta licitaço, ainda quo 
acontocidos nas dependéncias do MunicIpio do Sitio Novo - MA. 

c) assumir todos as encargos de demands trabaihista, cveI ou penal, relacionados a 
esse processo IicitatOrio e respectivo contrato; 

ci) assurnir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais resultantes da 
adjudicaçao desta Iicitaçâo. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

23.1 - 0 pagamento constante da execuçäo do objeto desta Iicitaçao observarã 0 

disposto na Cláusula Decirna Primeira do Termo do Contrato (Anexo IV). 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESCISAO DO CONTRATO 

24.1 -A rescisão contratual relative a execuçao do objeto dosta licitaçào observará o disposto na 
,-. Clausula Décima Oitava do Terma de Contrato (Anexo IV). 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS SANcOES 

25.0 - Aquele quo, convocado dentro do prazo do validade do sua proposta, nâo assinar 
o Termo de Contrato ou não prestar 0 serviço em conformidade corn as Cláusuias doste 
Edital e seus anexos, deixar do entregar docurnentaçâo exigida no edital, apresentar 
docurnentaçao falsa, ensejar a retardarnenta 

da execuçâo do seu objeto, não mantivor a proposta, faihar Cu frauclar na execuçao do contrato, 
comporta-se de modo inidôneo, fizer declaraçao false au cometer fraude fiscal, garantido 
a direito a ample defesa, ficarâ impedido do licitar e contratar corn a Uniao, Estados, 
Distrito Federal ou Municipal e, sera descrodenciado no CRC caso a mesmo seja 

crodenciando so não for fica irnpossibilitado do se credenciar, polo prazo de ate cirico anas, sem 
prejuizo do multa do ate 10% (dez par cento) do valor estimada pars a contrataçaa ou do valor 

contratado, conforms o caso, e dornais cominaçöes logais. 
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25.1 - 0 atraso injustificado na execuçao do contrato sujeitarâ a contratado a multa do 
mora, de acordo corn a estabelecido na Cláusula Décima Oitava do Termo de Contrato (Anexo 
IV). 

25.2 - As multas poderao ser descontadas do pagarnento eventualmente devido pelo Municipio 
de S!tio Nova - MA ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

25.3 - Serâo aplicados subsidiariamente aa previsto no item 25., pals inexecuçao total 
ou parcial do coritrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sançOes: 

a) advertência; 

b) multa, graduavel conforme a gravidade ca infraçao, do acordo corn o previsto na 

ClAusula Décirna Oitava do Termo de Contrato (Anexo IV), nâo excedendo, em seu total, 
o equivalente a 10% (dez par cento) do valor do contrato; 

c) suspensao temporária de participaçao em licitaçâo e irnpedimento do contratar corn a 
Administraçâo, pelo prazo de ate dais anos; 

d) declaração do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica 
enquanto perdurarern Os niotivos determinantes da punição ou ate qua seja promovida a 
reabilitação perante a prôpria autoridade qua aplicou a penalidade. 

25.4 - A aplicacâo das sançöes previstas nas alineas "a", "C e "d" do item anterior e a prevista 
no item 25. poderão ser aplicadas juntamente corn a sanção prevista na aimnea "b' do item 
anterior. 

25.5 - 0 não coniparecimento do licitante vencedor pare assinar o lemma de Contrato, 
no prazo estabelecido, caracteriza a descurnprimento total ca obrigacâo assurnida com a 

proposta, ficando sujeito as sançôes estabelecidas neste Edital. 

25.6 - A aplicaçâo des sançoes previstas nesta clâusuia é de competéncia exclusiva do 
Presidents do MunicIpia de Sitia Nova - MA. 

25.7 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriarnente divulgadas no Diana oficiai do estado do 
Maranbão, diârio oficial da uniâo e ainda no Eletronico, do Municipia de Sitio Novo - MA, e 
registradas no CRC. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS DIsPosIc(5Es FINAlS 

26. - A criténio do Municipia de Sitia Novo - MA, a presente Iicftaç5o poderá 

a) Adiada, por conveniência do Municipio do Sitio Novo - MA, devidamente justificada; 
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b) Revogada, a juizo da Prefeitura Municipal do Praia Norte — TO do estado do Maranhao, se 
considorada inoportuna Cu inconveniente so intoresse 	pUbhco, 	decorrente de fato 
supervenionte devidamonte coniprovado pertinente e suficiente pars justificar tal conduta; 

c) Anulada, so houver ilogalidade, do oficlo ou por provocação do terceiros, niediante 

parecer escrito e devidamento fundamontado na defesa do interesse do serviço pübhco e do 
acordo corn a legislag5o vigonte. 

26.1 - A anuIaço do procedimento hcitatario induz a do contrato. 

26.2 - A participaçao nests licitag5o implica na aceitaçâo plena o irrevogãvel das normas 
<' constantes nesto presente ato do convocaçao, independentemente do declaragâo exprossa. 

26.3 - E vedada a nianutencao, aditamento ou prorrogagao do contrato de prestaçäo de serviços 
corn empress quo vonha a contratar empregados quo sojam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha rota, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes do cargos do diroçao e de assessoramento, do mernbros vinculados so 
Municipio de Sitio Novo - MA. 

26.4 - E vedada, ainda a manutençâo, aditaniento ou prorrogaçâo do contrato de 

prestação do serviços corn empress quo tenha entre seus ernpregados colocados a 
disposicâo do Municipio do Sitlo Novo - MA pars a exercfcio de tunçôes do chefia 
supracitada. 

26.5 - Na hipOtese do não constar prazo nos documentos exigidos pare a participagâo nests 
licitaçâo, este Orgao acoitara coma vãlidos Os expedidas em ate 90 (novonta) dias 
imediatamente anteriores a data de abertura da licitago, corn exceção daquelos cuja validade 

, 	seja indoterminada. 

26.6 - Na contagem dos prazas deste edital sera excluldo 0 dia de inIclo 0 inciuldo 0 

dia do vencimento, considerando-se o expediente normal deste orgao, do segunda a 
soxta-feira, das 8 as 14 horas, salvo expressa disposiçäa em contrario. 

26.7 - Ocarrendo decretaçao do feriado ou outro fato superveniente de caráter pQblico, 

quo impeça a realizaçao deste Pregao na data marcada, a licitaçao ficará automaticamente 
prorrogada pars o prinieiro dia Otil subsequente, independentenionte de nova comunicação. 

26.8— 0 (a) Progooira (a), no interesse da Administraçâo, poderá sanar erros ou faihas quo não 

alterem a substancia des propostas e dos documentos, niodiante despacho fundamentado, 
registrado em ata o acessivel a todos, atribuindo-Ihes validado e eficacia pars fins do 

classificação e habilitaçao, sendo possivel a promoção do diligéncia destinada a esclarocer ou a 
complementar a instruçâo do processo. 
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26.9 - 0 (a) pregoeiro (a) podera solicitar parecer de técnicos pertencentes so quadro 

do pessoal do Municiplo do Sitio Novo - MA, ou ainda, de pessoas fisicas ou juridicas, 
estranhas a ole, corn notôros conhedmeritos na matéria em anâlise, pare orientar suas 
decisôes. 

26.10 - As norinas quo discipliriarn esta Jicitação serão sernpre interpretadas ern favor cia 

amphação da dispute, respeitada a igualdade do oportunidade entre Os Jicitantes o desde 
quo nâo cornprornetam o interesse pQblico, a finabdade e a segurança da contrataçâo. 

26.11 - Os casos omissos serâo dirirnidos polo (a) pregoeiro (a), corn observancia da legislaçao 
vigente, ern especial a Lei n o . 10.520/02, o, a Lei Cornplerneritar n°. 123106 e subsidiariamente 
as normas constantes na Lei n°. 8.666/93, corn as devices alteraçOes. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DOS ANEXOS 

27.0- Sâo partes integrantes deste edital Os seguintes anexos: 
a) Termo do Referéncia (Anexo 0; 

b) Formulàrio Proposta do Preços (Anexo 10; 

c) Declaraçâo Conjunta do cumprirnonto das condiçOes de habilitaçao e do inexist6ncia 
de impedimento legal pare licitar ou contratar corn a Adniinistragâo Püblica (Anexo III); 

d) Minute do Termo do Contrato (Anexo IV); 

b) Declaraçao do Elaboraçao Independente de Proposta (Anexo V); 

CLUSULA VIGESIMA SETIMA - DO FORD 
28.1 - Rca ebeito 0 foro da Cornarca de Montes Altos, do Estado Maranhao, para dirirnir 
quaisquer dUvidas decorrentes deste edital corn exclusão de quaiquer outro, por mais 
privilegiado que sale. 
Sitio Novo - MA, ______ de 	 2017, 

15 

Cornisso Permanente do Licitaçâo - CPL 
Av. Presidents José Sarney, sin, Centro - CEP: 65.925-000 - Sftio Novo - MA. 



LFIs.ESTA0000MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE GE LICITAQAO/CPL  

PREGAO PRESENCIAL N°. 0012/2017 

ANEXO Ill 

Modelo do DecIaraço Conjunta do cumprirnento das condiçoes do habilitação e do inexisténcia 
do impedimento legal pars licitar ou contratar corn a Administracao PUbUca. 

(nome da empress) 	 , inscrito(a) no 
cwpj n° 	par interm6dio do seu represontante legal o(a) 
Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira do Identidade n 
a ............................ edoCPFno .........................,DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso VII do art. 40  da Lei 10.520, do 17 do julbo de 
2002, quo cumpro plenamente os requisitos de habilitaçao constantes no edital do PREGAO 
PRESENCIAL n°. 012/2017. 

2) a inexisténcia de impedimonto legal pars licitar ou contratar corn a Administragâo PUblica. 

Sitio Novo - MA, XX do XXXXX do 20XX. 

carimbo (ou nome legIvei) e assinatura 
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PREGAO PRESENCIAL N°. 012/2017 

ANEXO V 
Modelo de Declaração do Eiaboraçâo Independents do Proposta 
EJDENTIFIcAcAO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], coma 
representante devidamente constituido de [IDENT]FICAAO COMPLETA DO LICITANTE 
OU DO CONSORCIOJ doravarite denorninado [Licitante/Consorcio], declara, sob as penas da 
le, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, qua: 
a) a proposta anexa foi elaborada do maneira independents [pelo Licitante/Corisorcioj, e 
quo a conteUdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parts, direta ou indiretamente, 
infarmado a, discutido corn ou recebido de quelquer outro participants potencial ou do fato 
do Progao Presenciai no 012/2017, porqualquermeio Cu p01 qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a propasta anexa näo foi informada a, discutido corn ou 
recebido de qualquer outro participants potencial ou de fato do Prego Presencial n o . 

012/2017, por quaiquer mob ou par quaiquer pessoa; 
c) qua não tentou, por qualquer meia Cu qualquer pessoa, influir na decisao do qualquer 
outro participants potencial ou do fato do PREGAO PRESENCIAL no. 012/2017 quanto a 
participar Cu nâo da referida Iicitaçâo; 
d) qua o conteUdo da proposta anexa no será, no todo ou em parts, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido corn qualquer outro participante potencial Cu do 
fato do Pregao Presencial n°. 012/2017 antes da adjudicacao do objeto da referida Iicitaçâo; 
e) quo o conteUdo da proposta anexa nào foi, no todo ou em parts, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido corn ou recebido de qualquer integrante do Municipio 
do Sitio Nova - MA antes da abertura oficial das propostas; e 

qua esth plenamente ciente do tear e da extensão desta deciaração e qua cistern 
plenos poderes e inforrnaçöes pare firma-la. 
Sitio Nova - MA, XX de XXXXX do 2017. 

Carimbo (ou name legivel) e assinatura 

17 

Comissâo Permanents do Licitação - CPL 
Av. Presidents José Sarnoy, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Nova - MA. 



1It
0 tic (ft 

0  ESTADO DO MARANHAO 

	CFRZu'1j)r4r1caf  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 51110 NOVO

CNPJ: 05.631031/0001-64 
COM!SSAO PERMANENTE DE LJcITAcA0/cpL  

ANEXO II - Formularlo do Proposta do Preps 

(Modelo da Proposta de Preco) 
Item Descriçao 	yios Jjd. Quant. flLqpitario  V. Total 

Serviços técnicos especializados do 
engenharia das obras relatives aos 
repasses 0 convênios, born camo 

01 acampanhamento monitorarnento 
Mes 09 6 652 59 59 873 31 aUmentaço nos partais SINCOV, 

SIMEC,FNS, 	FUNASA, 	SIGA: 	e 
elaboraçâo 	de 	projetos 	do 
engenharia.  

02 Elaboração de projetos (percentuat 
sobre o valor do objeto).  

Valor total dos servicosR$R$  

(Cinquonta e nove mil oitocentas setenta e trés reais e trinta e urn centavos) 	 - 

RAZAO SOCIAL: CNPJ: TELEFONE(S): 
ENDEREc0: 
SANCO: AGENdA: CONTA CORRENTE: 
ITEM DEscRlcAo UNIDADE 
VALOR UNITARIO (R$) 
Validade da Propasta: 60 (sessenta) dias. 
Observaçoes: 
1- Estâo inclusos nos preps supramencionados todos as custos diretos e indiretos, 
inclusive do viagens e doslocamentos pare cobrir Os eventos OU Os resultantes da incidëncia 
de quaisquer tributos, contribuiçoes ou obrigaçôes decarrentos da legislação trabaIhsta, fiscal 
o previdenciâria a quo estiver sujeito. 
Sitia Mayo - MA, XX do )000000(X de 2017. 

Carimbo (ou name legivel) e assinatura do Representante legal 
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PREGAO PRESENCIAL N°. 012/2017 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRArO 
Ref.: Processo fl.0  11512017 

CONTRATO N.O. 0 12017 

PREAMBULO 

Palo presents instrumento as partes, do urn lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SITIO NOVO - MA, corn sede a Av. Presidents José Sarney, s/n, Centro em Sitio 
Nave, Estado do MaranIio, inscrita no CNPJ sob n.° 05.631.03110001 - 84, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada nests ato peio seLi Prefeito 
Municipal, Sr. JoAo CARVALNO DOS REIS Brasileiro Casado, residents a Rua 

n° . ....... .... ....nests cidade de ......................portador do RO n.° 
0000000000 o do CPF/MF fl. 0  000.000.000-00, e do outro lado a empress, 

estabelecida a Rua 	n°. 	Bairro: 
em lmperatriz, Estado do Maranhao, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

00.000.000/0001-00 e lnscriçâo Estadual n.°. 00.000000-0, doravante denominada 
CONTRATADA, representada nests ato polo Sr°.  Brasiloiro 

portador do RG n.° 000000000000000 SSP-_______ e CPF/MF n.° 
000.000.000-00 residents e domiciliado na rua if _____ Bairro  
cidade de XXXXXXXX- XX, formalize entre si 0 presente ajuste, qua visa objetivando 
a contrataçâo de empresa do rarno de serviços técnicos especializados para apoio so 
gerenciamento, supervisao e fiscalização das obras relatives aos contratos de 
repasse e convênios, born come acompanhamenta, monitorarnento e aiimentaçao 
nos portais SINCQV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA e eiaboraçao de projetos de 
engenharia, pare o Municpio, ern conformidade corn o Anexo I (Piano de Trabaiho) 
do MunicIpio de Sitio Novo - MA (CONTRATO), descrita na cláusula primeira deste 
Contrato, em razão do PROCESSO N.°115/2017, Pregão Presencial fl. 0  012/2017, 
ja honiologado 0 adjudicado, e na conformidade das clausulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presento Contrato tern par objetivo a contrataçâo de empresa do rarno do serviços 
técnicos especializados pars apoio ao gerenciarnento, supervisâo e fiscalizaçâo des obras 
relatives aos contratos de repasso e convénios, bern como aconpanhaniento, monitoramento e 
alimentaçao nos portais SiNCOV, SIMEC, ENS, FUNASA, SIGA e elaboração do projetos do 
engenharia, para o Municipio, ern conformidade corn o Anexo I (Piano do Trabaiho). 
CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
2.1. 0 presente Contrato decorreu da Iicitação na rnodalidade Pregao presencial, sob no 
012/2017-CPL/, e seus anexos, cuja hornoiogaçao tendo amparo legal, ifitegralmente, na Lei 
no 10.520, do 17107/2002 e sues alteraçöos, regulamentada polo Decreto Federal no 5.450, do 
31105/2005,o subsidiariarnente, nas normas da Lei no 8.666, do 21/0611993 e suas alteraçoes. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGI5LAcAO APLICAVEL 
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3.1. 0 presente Contrato rege-se por toda a Iegislaçao apbcávol a espécie e since p&as 
dispasiçöes quo a coniplomentarem, alterarem ou regulamentarem, cujas norrnas, desde 
jã, entendem-se conio integrantes do presente Termo, especialrnente as riormas constantes da 
Lei n° 8666/93, e demais normas legais. 
3.2. A CONTRATADA declare conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 
as esupuiaçoes, sstemas de penalidades e denials regras dales constantes, mesrno que 
não oxpressamente transcritas no presente instrumento. 
CLAUSULA QUARTA - DA VINcULAcA0 
4.1. Este Contrato vincula-se so Termo de Referenda e zeus Anexos, a Proposta da 
CONTRATADA, a Note do Empenho e dernais docurnentos quo cornpoem 0 Processo 
mencionado no preambulo quo, independentemente do transcrição, fazem parts integrante 
o complementar deste Instruniento. 
CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUcAO 
5.1. Os serviços serâo prestados sob a forma do execuçâo indireta mediante empreitada 
por preço unitãrio, em conformidado corn o disposto na Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGA(;OES DO CONTRATANTE 
6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Propiciar todas as facilidades indispensâveis a boa execuçâo do contrato, registrando todas 
as ocorréncias verificadas e notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre irnperfeiçöes. 
b) Exigir o cumprirnento do todos Os compromissos assurnidos pals CONTRATADA, do acordo 
corn as clâusulas contratuals 0 Os termos do sue proposta; 
c) Designer urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando 
em registro prôprio todas as ocorrências, determinando o quo for necessário a 
regularizaçao des faiths ou defeitos observados, sendo qua as decisoes e providências quo 
ultrapassarem sue cornpetência deverao ser solicitadas em tempo hâbil pars adoçâo das 
medidas convenientes; 
d) Não permitir a execução do serviços em desacordo corn as obrigaçöes assurnidas, 
rejeitando, no todo ou ern parts, o fornecirnento executado em desacordo corn a presents 
contrato; 
e) Atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor cornpetente; 
t) Efetuar a pagarnento a CONTRATADA pelo fornecirnento do objeto estabelecido no 
presonte Cantrato, do acordo corn as condiçaes de preços e prazos pactuados; 
g) Prestar as informaçoes e Os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela 
CONTMTADA duranto 0 prazo do vigéncia deste Contrato; 
h) Doduzir, quando necessário, das faturas vincendas ou vencidas, independonternente do 
solicitaçao a CONTRATADA, Os valores referentes aos blihetes não utilizados/cancelados; 
i) Exigir o irnediato afastarnento de qualquer ernpregado ou preposto da CONTRATADA 
quo não mereça confiança ou embarace a fiscalizaçao, ou, ainda, quo conduza do rnodo 
inconveniento ou incompativel corn a exerdicio das funçoes quo lhe foram atribuidas; 

j) Exigir durante a vigência do contrato a cornprovaçäo do rnanutençâo de todas as condiçoes do 
habilitação e qualificacao exigidas na Iicitaçao. 
CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 
7.1. Compete a CONTRATADA: 
a) Efetuar serviços de comunicaçâo e acessôria jornalisticas e outras indicados polo 
CONTRATANTE, rnobilizando-se aos locais dos eventos pare a realizaçao do serviço, so 
nocessário: 
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b) Prestar informaçöes atualizadas sobre Os eventos municipais, horários, colaborando para 
definiçao do melhor serviço qua o CONTRATANTE posse obter, sem qua isso implique 
acréscimo nos preços contratados; 
c) Comprovaçao da regularidade fiscal da CONTRATADA pare corn a Fazenda PUblica 
Federal, Estadual e Municipal; 
d) Comprovaçao da regularidade fiscal da CONTRATADA relative a Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprin,ento dos encargos sociais instituldos per lei; 
e) Comprovaçao do inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentação de Certidao Negative do Debitos Trabaihistas (CNDT), nos termos 
do art. 29, inciso V, da Lei no 8.666/93, corn nova redaçao dada pela Lei no 12.440/2011; 
D Responsabilizar-se pot quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em 
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas a previdenciarias lies assegurern e demais 
exigéncias legais para o exarciclo das atividades; 
g) Comunicar ao CONTRATANTE J  por escrito, quando verificar condiçoes inadequadas de 
execuçâo do objeto do contrato, barn come a irninéncia de fatos qua possam prejudicar a 
perfeita execuçao do rnesnio; 
h) Comunicar, par escrito, eventual atraso ou parahsação dos serviços, apresentando razöes 
justificadoras quo serâo objeto de apreciaçâo polo CONTRATANTE; 
I) Acatar a fiscalizaçao do CONTRATANTE, comunicando-o de quaisquer irregularidades 
detectadas durante a execuçâo dos serviços; 
j) Prestar as esclarecimentos qua forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
I) Indicar, pelo menos, 01 (urn) preposto, a ser contatado, pare pronto atendimento nos finais do 
semana, feriados e em cases excepcionais e urgentes através do service rnovel celular; 
ni) Atender, por meio do preposto norneado, qualquer solicitaçao pot parte do gestor do 
contrato, prestarido as informaçoes referentes a prestaçao dos services, bern come as 
correçöes de eventuals irregulardades via execuçâo do objeto contratado; 
n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, corn poderes do 
representante ou preposto, para tratar corn o contratante dos assuntos relacionados a 
execuçâo do contrato; 
o) Apresentar as dacurrientos fiscais de cobrança em conformidade corn o estabelecido 
no contrato; 
p) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrative, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiro, de qua tornar 
conhecimento ern razao da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 
empregados nests sentido; 
q) Utilizer de forma privativa e confidencial Os documentos fornecidos pela CONTRATANTE, 
pars a execuçäo do contrato; 
r) Em nenhuma hipOtese veicular pubiicidade ou qualquer outra inforrnação acerca das 
atividades objeto do Contrato, sem prévia autorizaçêo da CONTRATANTE; 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, as condiçôes de habilitaçaa e 
qualificaçao exigidas pare a contratação; 
I) Naa transferir a outrem, no todo cu em parte, a objeto do contrato, sern prOvia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
u) Executar os serviços descritos neste Contrato, corn observancia dos demais encargos 
e responsabilidades cabiveis; 
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v) Responsabilizar-so integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaçao 
vigente; 
w) Assurnir todas e quaisquer reclamaçoes e arcar corn os onus decorrentes das açöes 
judiciais, por prejuFzos havidos e criginados da execuçäo do contrato, e quo sejarn 
ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiras; 
x) Rocoiher Os impostos Federais, e Municipals, e demais tributos qua incidam, cu venharn a 
incidir, sobre 0 objeto do contrato; 
y) Cumprir durante a execuço dos serviços, objeto do contrato, todas as leis e normas 
federais, estaduais e niunicipais, pertinentes 0 vigentes, sendo a ünica responsavei por 
prejuIzos decorrentes de infraçoes a quo houver dado cause; 
z) Subrneter-se a mais ample fiscahzaçao da CONTRATANTE, por meio do seus prepostos, a 
qualquer Apoca durante a vigéncia do contrato, a qua] poderá ser efetuada nos 
escritórios da CONTRATADA e respectivos pastas de serviço, tudo isto visando o rigoroso 
cumprimento das obrigacoes contratuais; 
7.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, Se 
provocado por atos ou fatos imprevisiveis, não imputaveis a CONTRATADA e 
devidaniente aceitos pela CONTRATANTE, samente será justificado, e nao será 
considerado como inadirnplemento contratual. 
CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
81. 0 valor estiniado do presente contrato, para o perlodo do sue vigéncia, A de R$ 
59.873,31 (Cinquenta e nove mU oltocentos setenta e três reels e trinta e urn centavos). 
8.2. No preço ja se encontrarn cornputados todos Os impostos, taxes, fretes e demais despesas 
quo, direta ou indiretamente tenhan, relaçâo corn o objeto deste contrato. 
8.3. Palos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 0 valor do R$ 

Parâgrafo Unico. Considera-se operaçâo, pars os fins deste item, Os profissionais do 
comunicação em geral. 
84. No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato podera ser aunientado ou 
suprimido, ate 0 limite do 25% (vinto e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 1 0  e 

r-. 20 , da Lei Federal n.° 8.666/93. 
85. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesnias condiçöes licitadas, Os acréscimos Cu 
supressöes quo se fizerem necessários, ate o limite era previsto, nao podendo aqueles 
exceder o Jimite estabelecido no parágrafo anterior. 
CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços da prestaçao dos serviços somente serâo reajustados do acordo corn as indices 
de reajuste estabelecidos polo Governo e teräo vigència a partir da data da publicaço, 
observada a iegislação especifica, mantendo-se inaiteradas as demais condiçoes ofertadas pela 
CONTRATADA. 
CLAUSULA DECIMA - DA DOTAcAO ORAMENTARIA F EMPENHO 
10.1. As despesas corn a execução do presents Contrato serão custeadas, no exerdcio 
em curso, por come da Dotaço Orçamentaria: 
04.122.0052.2013.0000 - MANUT.DA SEC. DE PLANEJAMENTO, ORcAMENTO E GESTAO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Do Terceiros-Pessoa Juridica 

12.361.0052.2026.0000 294.000,00 - MANUTENçAO DA SECRETARIA MUNCIPAL DE 
EDLJCAcAO DESENVOLVIMENTO HIJMANO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Do Terceiros-Pessoa Juridica 
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10.2. A despesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, sera alocada a 
dotaçäo orcarnentâria prevista pare atendirnento dossa finalidade, a ser consignada a 
Prefeitura Municipal do Silo Novo - MA, pela Lei Orçamentária Anual. 
CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento sera efetuado mensairnente a CONTRATADA, em ate 10 (dez) dias 
Uteis, contados da realização dos serviços, apOs ser devidamente atestada a sua conformidade 
pelo Gostor designado pare acompanhar e fiscalizar a execuçao contratual. 
11.2. 0 pagamento sera efetuado a CONTRATADA, par meio do Ordem Bancthria em 
conta corrente indicada pale contratada, devendo, para isso, ficar explicito o norne do 
banco, agência, localidade e nürnero do conta corrente em qua devera ser efetivado 0 credo. 
11.3. Para a efetivaçâo do pagamento deverao ser mantidas as mesmas condiçöes 
iniclais do habiiitaçào, cumpridos as seguintes requisitos: 
a) Camprovação do regularidade fiscal do CONTRATADA para com certidâo conjunta 
negative de tributos federals e a divide ativa do unbâo 
b) Comprovaçao do inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justbça do Trabalbo, 
rnediante a apresentacao de Certbdao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
ternios do art. 29, inciso V do Lei no 8.666/93, corn nova redaçao dada pale Lei no 
12.440/2011; 
11.4. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, ate o 2 0  (segundo) dia 
ütil subsequente ao fechamento do mês, relaçäo dog serviços realizados acompanliada dos 
docurnentos previstos nesta cláusula, bern como dos certidoes que coniprovem a 
regularidade fiscal do CONTRATADA, requerimento de solicitação de pagamento e recibo, 
a firn de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento. 
11.5. Considera-se quinzena Os periodos compreendidos entre 10  a 15 e, 16 a 30 ou 31, 
de code més, confornie 0 caso. 
11.6. 0 valor sera sempre ünico e fixo do acordo corn apresentado no proposta de preço. 
11.7. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados perante a 
Secretaria de planejaniento orçarnento e gestao do CONTRATANTE, Iocalizada a Avenida 
Presidents José Sarney, s/n 0 , centro Sitio Novo - MA. 

,-. 	11.8. A nâo disponibilização dos informaçOes e/ou documentos exigidos nesta dâusula 
caracteriza descumprirnento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATAIJA a aplicaçao do 
penalidade prevista na Cláusula Décima Sétima, subitem 17.1, Wines "b.3", deste contrato. 
11.9. 0 CONTRATANTE pode deduzir do montante a pager os valores correspondentes a 
multas ou indenizaçöes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
11.10. Em nenhuma hipótese sera efetuado pagamento com 0 nUmero do CPF/MF diferente do 
quo fob apresentado no proposta de precos. 0 recebiniento mensal ou definitivo nao 
exclui as responsabilidades civis e penais do CONTRATADA. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATUALIZAcA0 MONETARIA 
12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde quo para tal não tenha concorrido do 
aiguma forma a CONTRATADA, haverá incidéncia de atualizaçâo monetária sobre o valor 
devido, pela variaçao acuniulada do Indice Geral do Precos-Disponibilidade Interne (lop-
Dl), publicado pela Fundação GetUlio Vargas, ocarrida entre a data final prevista pare 0 

pagamento e a data do sua efetiva realização. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAQAO DO CONTRATO 
13.1. 0 prazo do vigéncia deste Contrato sera do 09 (Wove) moses, contados a partir de 
sue assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, ate o limite de 
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60 (sessenta) moses, na forma do art. 57 da Lei no 8.666/93, corn vistas a obtenção do 
preços e condiçöes mais vantajosas para a Administraçào. 
132. A CONTRATADA nâo tern direito subjetivo a prorrogaçao contratual, quo objetiva a 
obtençao de preços 0 condiçoes rnais varitajosas para a Administraçao, conforme estabelece 0 
art. 57, inciso 11da Lei no 8.666, do 1993. 
13.3. Nâo serã efetivada a prorrogaçâo contratual quando a CONTRATADA tivor sido declarada 
inidonea ou suspense no âmbito cia União, Estado, Municipio ou da própria 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem Os efeitos. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA 
14.1. Para a execuçao do presente Contrato não serà exigida prestação do garantia, nos termos 
do art. 56, caput, cia Lei Federal no 8.666/93. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIzAcAO 
15.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para narrar em relatôrio todas as ocorrências 
relacionadas corn a execugão do contrato, estabelecendo prazo Para a regularizaçâo das falhas 
ou defeitos observados. 
15.2. As decisôes e providéncias que ultrapassarorn a cornpetência do fiscal do Contrato sero 
subrnetidas a aprociaçäo da autoridade competente cia CONTRATANTE, Para adoção das 
medidas cabIveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1°e 2 0 , da Lei no 8.666/93. 
15.3. Os 	esclarecirnentos 	solicitados 	pela 	fiscalizaçâo 	deverao 	ser prestados 
imediatamente, salvo quando implicarorn indagaçäes do caréter técnico, hipátese em qua serão 
respondidos no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. E direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviço que entender fora dos padroos 
tecnicos e do qualidade definidos no Terrno do Referenda e nests Contrato. 
15.5. A CONTRATADA declare antecipadaniente aceitar todas as decisäes, métodos e 
processos do inspeção, verificaçao e controle adotados pela Fiscalizaçâo, sendo obrigada 
prestar, expiicaçoes, osclarecimentos e comunicaçöes de quo a Fiscalizaçâo necessitar e 
quo forern julgados necessários so desempenho de suas atividades. 
15.6. A fiscazação do quo trata esta ciáusula não exclui nern reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive Parente terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quo resultants 
de irnperfeicôes técnicas, vicios redibitOrios, ou emprogo do material inadequado ou do 
qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não irnplica em corrosponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do seus agontos e prepostos, do conformidade corn o art. 70 da Lei no 
8.666/93. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA COMUNICAQAO REGULAR ENTIRE AS PARTIES 
16.1. No decorrer da vigência desto Instrurnonto nâo serâo levadas em consideraçao as 
comunicaçoes verbais entro as partes, ressalvadas as recornendacoes mais. 
16.2. Ressaivado o disposto no subitern anterior, todas as comunicaçôes ontre as partes, 
que digam respeito a execução deste Contrato, além daquelas pertinerites so "Diàrio de 
Ocorrencias", serâo considoradas corno suficientes, so feitas por escrito e ontregue no Protocolo 
Adniinistrativo da CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por quaiquer outro meio 
que comprove o recebirnento. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS SANOES 
17.1. Corn fundamonto no art. 7 0, da Lei no 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 
CONTRATADA fica sujeita, no caso do atraso injustificado, assim considerado pela 
Administraçâo da CONTRATANTE, do inexecução parcial Cu de inexecução total da obrigacão, 
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla dofesa, 
as seguintes penaIidades 
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a) Advartencia par escrito; 
b) Multa do: 
b.l) 0,03% par hors, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificada na 
execuçâo do objeta Ilmitada a incidéncia a 12 (doze) horas; 
b.2) 006% por hors, sabre o valor estirnado do contrato, em caso de atraso injustificado na 
exocução do abjeto, por prazo superior so previsto na alinea "b.1", lirnitado a 24 (vinte e quatro) 
horas; 
ba) 0,03% so dia, sobre o valor estirnado do contrato, em caso de atraso injustificado para 
atendimento dos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE para apresentação de 
docurnentos, limitada a incidéncia a 05 (cinco) dias; 
b.4) 10% sobre 0 valor estimado do contrato, em caso do inexecução total do contrato, 

, 	restando configurada esta hipOtese, no caso do atraso na execuçâo do objeto contratual por 
periodo superior so previsto nas alineas 'b.2" e "b.3"; 
b.5) 05% sobre o valor estimado do cantrato, nos demais casos nâo previstas na presents 
alInea. 
c) Suspensão temporária do direito do participaçao em Iicitaço e impedimento de contratar corn 
a Administraçao, por prazo não superior a 02 (dais) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade pare licitar Cu contratar corn a Administraçao POblica. 
17.2. A sançâo prevista na alinea 'a' paderá ser aplicada juntamente corn as demais 
penalidades, assegurados a CONTRATADA o contraditOrio e a ample defesa, no 
respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dies (dais. 
17.3. As sançôes previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada Cu cumulativamente, sam prejuizo de outras medidas cabEveis. 
17.4. A multa, aplicada apOs regular processo adrninistrativo, deverá ser recolhida no 
prazo rnáximo do 10 (dez) dies carridas, a contar da data do rocebirnento da cornunicaçâo 
enviada pole CONTRATANTE, ou podera ser descontada dos pagarnentos eventualrnente 
devidos a CONTRATADA. 
17.5. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
cantinuaré efetivando Os descontos nos meses subsequentes, ate quo seja atingido o moments 
atribuido a penalidade, ou, so entender mais conveniente, quando for o caso, realizar a 
cobrança judicial mente. 
17.6. Mao serã aplicada multa se, comprovadarnorite, o atrasa na prestação do service advier do 
caso fortuito ou motive do força maior. 
17.7. As penalidades previstas nas alineas "c' e "ci", do subitem 17.1, tambAm poderâo 
ser aplicadas a CONTRATADA, nos casos em qua essa tenha sofrido condenaçâo 
definitive por fraude no recolhirnento de tributas, prática de ato lUcite visando frustrar Os 
objetivos da Iicitação ou demonstrar não possuir idoneidade pare contratar com a Administraçâo 
Püblica. 
CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA CESSAO OU TRANSFERENCIA 
181. 0 presente Contrato nâo paderá ser objeto de cessao ou transferéncia, total ou parcial, a 
nao ser corn a prévia e expressa anuéncia do CONTRATANTE e sempro rnediante instrumento 
prOprio a ser publicado no Diário Eletrônico da Prefeitura. 
18.2. 0 cessionârio ficara sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigaçoes e 
direitos do cedante. 
18.3. 0 pedido de cessão deverâ ser formulado por escrito e devidamente fundarnentada, 
cabendo a CONTRATADA indicar 0 comprovar as razoes de forge malor quo 
impossibilitarn a cumprirnento do contrato. 
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18.4. 0 cessonãrio indicado deverá atender a todas as exigéncias relacioriadas corn a 
sua capacidade e idoneidade e preencher todos as requisitos estabelecidos na legislaçâo 
especiuica. 
CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
19.1. 0 inadimplernento do clâusula estabelocida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará 20 CONTRATANTE o djreito do roscindi-lo, mediante notificaçao, corn prove 
do recebirnento. 
19.2. Alérn do outras hipOteses expressarnente previstas no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, 
coristituern motivos pare a rescisäo desto Contrato: 
a) Atraso injustificado na execuçâo dos serviços, bern coma a sua paraIisaço sern justa cause 0 
prévia cornunicaçâo ao CONTRATANTE; 
b) 0 cornetirnento reiterado do faihas comprovadas par melo de registro prôprio efe,tuado pelo 
representante do CONTRATANTE. 
193. Ao CONTRATANTE é reconhocido a direito de rescisão administrative, nos termos 
do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no quo couber, as disposiçôes dos §§ 1 0  
e 2 0  do mesmo artigo, bern conio as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 
CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICIDADE 
20.1. Incurnbirâ a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário do estado, 
conforme dispoe a art. 81, parâgrafo (mice da Lei n.° 8.666/93 0 do acordo corn a quo autoriza 0 
art. 40 , da Loin0  11.419, do 19 do dezembro do 2008. 
CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DA DOCUMENTAcAO 
21.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram nests ato Os 
documentos coroprobatarios das coridiçôes juridico-pessoais indispenséveis a lavratura do 
presents terrno, inclusive quitaçoes de impostos federais, estaduais e rnunicipais, bern 
corno a Cortificado do Regularidade dos órgâos previdenciários pUblicos, a quo estiver 
vinculado. 
CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA - DA CLAUSULA ESSENCIAL 
22.1. Constitui, também, cláusula essencial do presents Contrato, do cbservânicia obrigatória por 
parts da CONTRATADA, a inipossibilidade, perante 0 CONTRATANTE, do exceçao do 

r. 

	

	inadirnplernento, coma fundarnento pare a unilateral interrupção da prestaçao dos serviços. 
CLAUSULA VIGESIMA-TERCEIRA - DO FORD DO CONTRATO 
23.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, so fiel cumprimento do 
todas as dâusulas e condiçöes do presente Contralto e elege seu dornidlio contratual, o da 
Cornarca de ......................, pare dirimir eventuais dUvidas originadas polo presents Terrno, corn 
expressa renUncia dos mesmos. 

Sitlo Novo - MA, _____ de ________ do 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA 
CON T PA TA NTE 

CPF: 000.000.000-00 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
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